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Excelentíssimo Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
A Vereadora que esta subscreve, nos termos regimentais, indica ao Poder Executivo Municipal que sejam adotadas providências junto ao DER-MG para o remanejamento do radar atualmente instalado na MG-040, no bairro Funil, para ponto localizado próximo à área comercial da comunidade.

Justificativa
A presente indicação tem por objetivo solicitar ao Poder Executivo Municipal que dialogue junto ao DER-MG acerca da necessidade de remanejamento do radar atualmente instalado na MG-040, no bairro Funil, para localidade próxima à área comercial da comunidade, região que demanda maior atenção quanto à segurança viária e ao controle de velocidade.
O ponto onde o equipamento se encontra instalado atualmente sofre frequentemente interferências ocasionadas pela vegetação existente nas proximidades, especialmente pelas árvores que acabam comprometendo parcialmente a visibilidade do aparelho.
Além disso, trata-se de trecho com baixa concentração residencial quando comparado à área comercial do bairro, local que apresenta intensa movimentação diária de pessoas, estabelecimentos comerciais e travessia constante de pedestres.
A região comercial do bairro Funil possui histórico de acidentes e requer medidas mais efetivas de fiscalização e controle de velocidade, especialmente diante dos relatos frequentes de motoristas que aumentam a velocidade logo após ultrapassarem os redutores existentes na via.
Também é constante a visualização de motoristas realizando ultrapassagens extremamente perigosas no trecho, colocando em risco pedestres, comerciantes, moradores e demais usuários da rodovia, situação que reforça a necessidade de intensificação das medidas de controle e fiscalização no local.
Ressalta-se ainda que, infelizmente, muitos condutores não têm respeitado adequadamente as faixas de pedestres da região, situação que aumenta significativamente os riscos para moradores, comerciantes e demais cidadãos que circulam diariamente pelo local.
Dessa forma, o remanejamento do equipamento para área de maior circulação de pedestres poderá contribuir para o fortalecimento da segurança viária, prevenção de acidentes e maior proteção da população local.
Plenário da Câmara Municipal de Mário Campos, 
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